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1. INTRODUÇÃO 

O Agente de Transparência da LOTTOPAR, designado pela Portaria nº 006/2025, 

publicada no DIOE Edição nº 11848, de 19 de fevereiro de 2025, apresenta o Plano de 

Trabalho Anual, visando elucidar as ações a serem desenvolvidas nas áreas de 

transparência e controle social, durante o exercício de 2026, conforme diretrizes 

estabelecidas na Instrução Normativa CGE nº 01/2026. 

2. PLANO DE TRABALHO 

Segue descrição pontual das atividades a serem executadas pelo Agente de Transparência, 

durante o exercício de 2026. 

ATIVIDADE I: INCLUIR E MANTER ATUALIZADAS AS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

PÚBLICO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, SITES E PORTAIS INSTITUCIONAIS. 

Objetivo: Garantir que todas as informações relacionadas à atuação regulatória, contratual 

e administrativa do Órgão estejam publicadas no Portal da Transparência do Estado – PTE, 

portais e sites institucionais, de maneira clara, atualizada e em conformidade com a 

legislação de transparência ativa. 

Normativa aplicável: art. 5º, XXXIII e art. 37 da Constituição Federal, Lei nº12.527/2011 – 

Lei de Acesso à informação, Lei complementar nº101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Manual do Portal do Estado do Paraná. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 

Analisar a legislação e mapear as 
informações de divulgação 
obrigatória relacionada à atuação da 
autarquia; 

            

2 
Articular com setores responsáveis 
a coleta, organização e a 
consolidação das informações que 

            



  

deverão ser disponibilizadas ao 
público; 

3 

Publicar as informações no Portal da 
Transparência e Portal Institucional, 
observando os procedimentos 
estabelecidos no Manual de 
Alimentação do Portal Institucional; 

            

4 
Realizar atualização periódica das 
informações publicadas conforme a 
natureza dos dados;  

            

5 

Realizar verificações periódicas de 
conformidade das informações 
publicadas, promovendo correções 
quando necessário. 

            

Entrega: Portal Institucional e Portal da Transparência atualizados com as informações de 

interesse público.  

Indicador: Número de inconsistências identificadas e corrigidas, informações obrigatórias 

publicadas. 

 

ATIVIDADE II: RESPONDER AS SOLICITAÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

REGISTRADOS NO SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO DE OUVIDORIAS – SIGO, 

DE FORMA COMPLETA, OBJETIVA E EM LINGUAGEM DE FÁCIL COMPREENSÃO, 

OBSERVANDO O PRAZO LEGAL. 

Objetivo: Atender aos pedidos realizados com respaldo na Lei de acesso à Informação, 

assegurando respostas completas, claras e dentro do prazo legal às solicitações de acesso 

à informação, promovendo transparência e respeito ao direito do cidadão. 

Normativa aplicável: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, Lei nº13.460/2017, 

Manual do SIGO, Decreto estadual regulamentador da LAI. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 
Monitorar diariamente as 
solicitações de acesso à informação 
registradas no sistema SIGO; 

            

2 

Solicitar as informações com as 
áreas técnicas mediante parecer 
técnico, diretamente no sistema 
SIGO, quando necessário; 

            



  

3 
Acompanhar o cumprimento dos 
prazos e apoiar os setores na 
elaboração das respostas; 

            

4 
Revisar as respostas antes do envio 
ao solicitante, assegurando clareza 
e adequação à legislação. 

            

Entrega: Solicitações respondidas dentro do prazo legal. 

Indicador: Quantidade de respostas dentro do prazo, tempo médio de resposta,  

 

ATIVIDADE III: PUBLICAR E ATUALIZAR O ROL DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS, NO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO ESTADO ATÉ O DIA 01 DE JUNHO DE CADA ANO.   

Objetivo: Disponibilizar o Rol de Informações Sigilosas, apresentando quais são as 

informações, documentos e dados que se encontram sob sigilo conforme o art. 23 da Lei 

de Acesso à Informação – LAI, observada a Cartilha do Rol de Informações Sigilosas. O 

Rol deve ser atualizado de maneira bimestral ou sempre que houver alguma atualização 

com a inclusão ou exclusão de informações, documentos ou dados, encaminhando à 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações – CMRI. 

Normativa aplicável: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso a Informação, decreto estadual 

nº10.285 de fevereiro de 2014 – norma que regulamenta a LAI no Poder Executivo estadual 

do Paraná. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 

Consultar os setores responsáveis 
para identificar informações 
eventualmente classificadas como 
sigilosas; 

            

2 

Tramitar as informações recebidas à 
autoridade máxima do órgão e 
orientá-lo sobre o enquadramento 
de sigilo nas hipóteses do art. 23 da 
LAI. 

            

3 

Elaborar o Rol de Informações 
Sigilosas de acordo com Cartilha do 
Rol de Informações Sigilosas e 
conforme a análise do responsável 
pela classificação. 
 

            



  

4 
Publicar o Rol de informações 
sigilosas Portal da Transparência 
até o prazo legal estabelecido; 

            

5 

Encaminhar o Rol de Informações 
Sigilosas à CMRI, conforme a 
cartilha do Rol de Informações 
Sigilosas, mediante e-protocolo. 

            

Entrega: Rol de Informações Sigilosas atualizado e publicado dentro do prazo legal. 

Indicador: Cumprimento do prazo legal e revisão anual documentada.  

 

ATIVIDADE IV: PARTICIPAR DE CURSOS, EVENTOS E AÇÕES DE CAPACITAÇÃO EM 

TRANSPARÊNCIA, CONTROLE SOCIAL, ATENDIMENTO HUMANIZADO E TEMAS 

CORRELATOS. 

Objetivo: Promover e atualizar conhecimentos técnicos em Transparência pública, 

legislação e Controle social. 

Normativa aplicável:  

Etapas: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, Diretrizes de capacitação da 

CGE. 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 
Identificar oportunidades de 
capacitação relacionadas à 
transparência e controle social; 

            

2 
Participar de cursos, seminários ou 
eventos relacionados ao tema;  

            

3 

Participar das aulas do curso de 
Especialização em Gestão 
Estratégica e Governança em 
Ouvidoria Pública; 

            

4 Obtenção do certificado.             

Entrega: Certificado de conclusão dos cursos. 

Indicador: Número de capacitações realizadas. 



  

ATIVIDADE V: PROMOVER AÇÕES DE CAPACITAÇÃO EM TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA.   

Objetivo: Fortalecer a institucional de Transparência e conscientizar os servidores sobre a 

importância da correta disponibilização de informações públicas.  

Normativa aplicável: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, Lei nº13.460/2017, 

normativas da CGE. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 
Diagnosticar as principais falhas ou 
inconsistências identificadas no 
envio de dados ao Portal;  

            

2 
Elaborar material orientativo 
simplificado, com responsabilidades 
e prazos; 

            

3 

Realizar ações prévias conforme o 
planejamento, através de reuniões 
ou palestras técnicas, divulgação de 
ações ou desenvolvimento de 
materiais com a área de 
comunicação; 

            

4 
Realizar as ações conforme o 
planejado. 

            

Entrega: No mínimo, 2 ações de divulgação, registro do material apresentado. 

Indicador: Disseminação de informações pelo contato direto com os servidores e a 

comunidade.  

 

ATIVIDADE VI: ATUAR PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE NO CUMPRIMENTO DOS 

ITENS RELATIVOS À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO JUNTO A RANKINGS AVALIATIVOS 

REALIZADOS POR ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E SOCIAL.   

Objetivo: Garantir o atendimento aos critérios e exigências relacionados à transparência 

pública estabelecidos em avaliações, rankings e certificações promovidos por órgão de 

controle externo ou social.   

Normativa aplicável: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, Lei de 

responsabilidade Fiscal, Normativas da CGE/PR. 



  

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 
Monitorar prazos e critérios 
definidos nas matrizes de avaliação 
dos rankings de transparência;  

            

2 
Providenciar a disponibilização das 
informações exigidas pelas 
avaliações; 

            

3 
Manter as informações atualizadas 
para garantir a pontuação 
estabelecidas nos rankings.  

            

Entrega: PTE/PTI atualizados. 

Indicador: Percentual de itens avaliativos atendidos, evolução da pontuação no ranking em 

comparação à 2025-2026. 

 

ATIVIDADE VII: ATUAR JUNTO A SETORES RESPONSÁVEIS PELOS DADOS E 

INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO DO RESPECTIVO ÓRGÃO OU ENTIDADE, 

COM VISTAS A GARANTIR QUE A BASE DE DADOS ESTEJAM COMPLETA NA SUA 

ORIGEM E DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO ESTADO.    

Objetivo: Garantir que as bases de dados de interesse público estejam atualizadas na sua 

origem, assegurando a confiabilidade das informações publicadas. 

Normativa aplicável: Lei nº12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, Lei complementar 

nº101/2000, Normas da CGE sobre governança de dados. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa Cronograma 
J F M A M J J A S O N D 

1 

Solicitar aos setores responsáveis o 
envio de relatórios ou bases de 
dados originárias das informações 
publicadas;   

            

2 
Extrair ou consultar as informações 
correspondentes disponíveis no 
PTE; 

            

3 
 

Efetuar o cruzamento entre as bases 
internas e os dados publicados no 
portal, verificando veracidade e 
integridade; 

            



  

4 

Consolidar os resultados da 
verificação e registrar eventuais 
ajustes ou providências adotadas 
junto aos setores responsáveis. 

            

Entrega: Relatórios de verificação da consistência entre os dados internos da instituição e 

as informações publicadas no Portal da Transparência. 

Indicador:  Conformidade entre dados internos e dados publicados, número de 

inconsistências identificadas e corrigidas. 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Agente de Transparência da LOTTOPAR compromete-se a cumprir com suas demandas 

legais, bem como ficam de acordo com o presente plano de trabalho o Chefe de Gabinete 

e o Diretor-Presidente da LOTTOPAR. 

 

Curitiba, 10 de março de 2026. 
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